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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS - BA

Sexta-feira 
24 de Julho de 2020 

Ano IV — N? 109

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N? 051 /2020, DE 23DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 
exercido de 2021, na forma que indica e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANÓPOLIS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE' SANTANÓPOLIS, Estado da Bahia, aprova e eu sanciono a seguinte Lei;
CAPITULO 1

DA DISPOSIÇÃO PRELIMINARArL í -  Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Município de Santanópoiis, Estado da Bahia, para o exercício de 2021, em conformidade e cumprimento ao disposto no art. 165, § 2®. da Constituição Federal combinado com os artigos 62 e 159, § 2- da Constituição Estadual e da Lei Complementar Federai rri 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal -  LRf. compreendendo:! - as metas fiscais e prioridades da Administração Pública Municipal;0 - a estrutura e organização dos orçamentos:Ui -as diretrizes para a elaboração e  execução dos orçamentos do Município e suas alterações;IV' - as disposições referentes às transferências voluntárias ao setor público e à destinação de recursos ao setor privado e às pessoas físicas;V - as disposições relativas à política e à despesa de pessoal e encargos sociais da Município,Ví - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal e medidas para Incremento da receita;
Pagina 1 «e/j®
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS - BA

Sexta-feira 
24 de Julho de 2020 

Ano I V -h r i  109

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITOVII - as disposições finais,
CAPITULO II

DAS METAS FISCAIS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL

Alt. 2" As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2021. atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município e as de funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, são as constantes do Anexo I desta Lei.
Parágrafo único. Com relação ás prioridades de que trata o caput deste artigo observar- se-á, ainda, o seguinte:I - poderão ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2021 se ocorrer a necessidade de ajustes nas diretrizes estratégicas do Município.II -  em caso de necessidade de limitação de (Hnpenho e movimentação financeira, os órgãos, fundos e entidades da Administração Publica Municipal deverão ressalvar, sempre que possível, as ações prioritárias vinculadas às prioridades estabelecidas nos termos deste artigo, tendo como referência o que estabelece o artigo 1B desta Lei.
Art. 3 As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem refletir, a todo tempo, os objetivos da política econômica governamental, especialmente aqueles que integram o cenário em que se baseiam as metas fiscais e, também, da política social.
Art. 4o As metas fiscais de receitas, despesas, resultados primário e nominal e montante da dívida publica para os exercícios de 2021 e nos dois subsequentes, de que trata o § 1* do art. 4" da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000 - le i de Responsabilidade Fiscal - LRF, são as constantes do Anexo II da presente Lei, composto com os seguintes de momtraiivos:a) Demonstrativo 1 -  Metas Anuais;b) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOUS - BA Ano.v-N.109

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOUS 

GABINETE DO PREFEITOcj Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Compararias com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores,ti} Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;e} Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
f) Demonstrativo VI - Avaliação tia Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência Dos ServidoresTabela 6.a - Receitas e Despesas Providenciarias do Regime Propno de Previdência dos Servidores e Tabela 6.b - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência das Servidores;g) Demonstrativo Vii - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;h) Demonstrativo VIIt - Da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuadoi) Demonstrativo IX - Metodologia e Memória de Cálculo;j} Demonstrativo X -  Anexo de Metas e Prioridades para o exercício de- 2021Parágrafo único. As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei Orçamentária para 2021. se verificadas, quando da sua elaboração, alterações da conjuntura nacional e estadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e despesas, do comportamento da execução dos orçamentos de 2020. aléns de modificações na iegisiação que venham a afetar esses parâmetros.

Art. 59 Os riscos fiscais para o exercício financeiro de 2021, de que trata o §3? do art 4? da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, são os constantes do Anexo llt da presente Lei.
CAPITULO III

DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 
DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES.

SEÇÃO IPágm»3 siéíS
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DIÁRIO o fic ia l
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS - BA apoiv- n-mb

ESI ADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 6~ O Projeto de Lei Orçamentária de 2021, que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal de Vereadores, respeitará o prazo legal estipulado pela lei orgânica, sendo que atéra da mensagem, será composto de:I - texto da lei;II - anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;III - demonstrativos e informações complementares,§ 1 - 0  anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social será composto de quadros ou demonstrativos, com dados consolidados inclusive dos referenciados nos §§ ! ” e 2? do art. 2- e no art 22 da Lei Federal n~ 4 220, de 1? de março de 1964, e no art. 5? da Lei Complementar Federal n- 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - i.RF, observadas as alterações posteriores, contendo;1 - sumário geral da receita e da despesa por funções do Governo;li - receitas e despesas, segundo as categorias econômicas, de forma a evidenciar o déficit ou superávit corrente, na forma do Anexo n- 1 de que trata o artigo 2- da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março de 1964;111 - despesas, segundo as classificações institucional e funcional, assim como via estrutura programática discriminada por programas e ações (projetos, atividades e operações especiais), que demonstre o Programa de Trabalho dos órgãos e entidades da Administração Publica Municipal, direta e indireta;!V - despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, segundo os programas de governo estabelecidos no Piano Plurumuoi 2018-2021, com seus objetivos detalhados por ações (projetos, atividades e operações especiais);V - quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração§ 2" Os demonstrativos e as informações complementares referidos na meiso Ü1 do caput deste artigo compreenderão os seguintes quadros:
Pag!na á'óa'29
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS - BA

Sexta-feira
24 de Julho de 2020

Ano IV -N ?  109

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITOa - demonstrativo da evolução da receita e despesa na forma prevista no inciso ÍH do art. 22 da Lei Federal n- 4.320, de 17 de março de 1964;b - da programação referente á manutenção e desenvolvimento do ensino, de tnodo a dar cumprimento ao disposto no art 212 da Constituição Federai;c - da programação referente à aplicação em ações e serviços públicos de saúde para dar cumprimento ao estabelecido no art 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal, ao inciso Ut do art. 7? da Emenda Constitucional n° 29. de 13 de setembro de 2GGQ, combinado com as determinações contidas na Lei Complementar »■' 141, de 13 de janeiro de 2012 e demais legislações pertinentes à matéria;d - quadro de pessoal e encargos sociais, de modo a dar cumprimento ao inciso III, alíneas a e b do artigo 20 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000;e - demonstrativo da compatibilidade das ações constantes da Proposta Orçamentária de 2021 com o Plano Plurlanual 2018-2021;f - demonstrativa da compatibilidade da programação da Let Orçamentária de 2021 com as metas fiscais estabelecidas no Anexo 11 da presente Lei.Art, 7- A receita será detalhada na Lei Orçamentária Anual de forma a identificar a arrecadação segundo as naturezas da receita e fontes de recursos.§ 1- A classificação da natureza tia receita obedecerá a estrutura e m  conceitos constantes da Portaria Interministcrial STN/SOF n- 163, de 4 de maio de 2001, dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas alterações posteriores e demais normas complementares pertinentes, notadamente o estabelecido por Portaria Conjunta STN/SOF.§ 2-. A classificação da natureza da receita de que trata o § 1? deste artigo poderá ser detalhada para atendimento às peculiaridades ou necessidades gerenciais da Administração Pública Municipal.
Art. 8? Para fins de integração do planeta mento com o orçamento, assim como de elaboração e execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a despesaPágina 5
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS - BA

Sexta-feira
24 de Julho de 2020

Ano IV -  N2 109

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITOorçamentária st’rã especificada mediante a identificação tias classificações institucional e funcional, e segando sua natureza até o nivei de modalidade de aplicação, alem da estrutura programútica, discriminada em programas e ações (projeto, aBvidade ou operação especial}, de forma a dar transparência aos recursos alocados e aplicados para a consecução dos objetivos governamentais correspondentes.
Art. 9S A despesa orçamentária, com relação à classificação funcional e estrutura programática, será detalhada conforme estabelecido na Le1 Federal n- 4.320, de 17 de março de 1964, segundo o esquema atualizado pela Portaria n- 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, observados os conceitos estabelecidos nos artigos l 3 e 2' da referida Portaria nc 42, de 14 de abrii de 1999, e descritos nos itens de I a VI! do artigo 1 da presente Lei§ 1- Para fins de planejamento e orçamento, considera-se categoria de programação os programas de governo constantes do Piano Pfurianuaí ou nele incorporados mediante (ei. e as ações orçamentárias (projeto, atividade e operações especiais) constantes na Lei Orçamentária Anual ou nela incorporadas mediante crédito adicional especial.§ 2? Os programas da Administração Public* Municipal a serem contemplados no Projeto da Lei Orçamentária de 2021 serão compostos, no mínimo, de identificação, das respectivas ações (projeto, atividade e operações especiais) e seus recursos financeiros§ 3° No Projeto de Lei Orçamentária de 2021 deve ser atribuído a cada ação orçamentária, para fins de processamento, um código sequencial, devendo, as modificações propostas, nos termos do art, § 3? do art. 166 da Constituição Federal, preservar os códigos da proposta ongmat§ 4- As ações orçamentárias que integram as prioridades constantes da Lei Orçamentária de 2021, além do código a que se refere o paragrafo anterior , constarão do sistema Informatizado de planejamento de forma que possibilite sua identificação e acompanhamento durante a execução orçamentária.§ 5- Cada ação orçamentária, estabelecida na Lei Orçamentária de 2021 e em seus créditos adicionais, será associada a «ma função e uma subfunção c detalhará sua estrutura de custo por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade
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Ano IV -!\ri 109

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITOlie aplicação, constante da Portaria tntenrúmsfcertaí STN/SQF n- 163, de 4 de mato de 2001, dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, com suas alterações posteriores,§ 6- A subíunção deverá evidenciar cada área tia atuação governamental, mesmo que a atuação se dc mediante a transferência de recursos a entidade pública ou privada.Art. 10. Para efeito de elaboração, execução e alteração da Lei Orçamentária Anual, deve-se observar os seguintes parâmetros:1 - função, o maior nível de agregação das diversas areas da despesa que competem ao setor público;li - subfúnção, uma partição da função visando a agregar determinado subconjunto de despesa do setor público;li) - programa, o instrumento de organização da ação governamental, visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no piano piurianual;IV - ação orçamentária, como sendo o projeto, ai atividade ou a operação especial;V - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo uni conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;VI - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário á manutenção da ação de governo;VII - operação especial, o instrumento que engloba despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram eantraprestação direta sob a forma de bens e serviços,VIII - ITograma de Trabalho, a identificação da despesa compreendendo sua classificação em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e operações especiais;
Fâgitia 7 dteSS
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITOIX - órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias,X - unidade orçamentária, o órgão, entidade ou fundo da Administração Pública Municipal, direta e indireta, a que serão consignadas dotações na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos adicionais para a execução das ações integrantes do respectivo Programa de Trabalho;
XI - unidade gestora: unidade orçamentária ou administrativa investida de competência e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou decorrentes de descentralização;XH - transposição, o deslocamento de uma categoria de programação de um órgão pai a outro, peto total ou saldo;XIII - remanefamento, a mudança de dotações de uma categoria de programação para outra no mesmo órgão;XIV - transferência, o deslocamento de recursos no ámbílo das categorias econômicas de despesas estabelecidas em um programa de trabalho, com vistas a priorizações de gastos;XV - reserva de contingência, a dotação global sem desunação especifica a órgão, unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa, que será utilizada coroo fonte de recursos para atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, constituindo-se fonte compensatória para a abertura de créditos adicionais;XVI - passivos contingentes, questões pendentes de decisão judiciai que podem determinar um aumento da dívida pública e, se julgadas procedentes, ocasionarão impacto sobre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e tributárias; fianças e avais concedidos em empréstimos, garantias concedidas em operações de crédito e outros riscos fiscais imprevistos;
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS - BA

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITOII - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma ação planejada e transparente, mediante o acesso público as informações relativas ao orçamento anual, inclusive por meios eletrônicos e através da realização de audiências ou consultas públicas;ill - aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e elevar a eficácia dos programas por eles financiados;IV - garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes de afetar as contas públicas, constantes do Anexo IM da presente Lei.
Art. 14, A alocação dos recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus créditos adicionais e na respectiva execução, observadas as demais diretrizes desta Lei e tendo em vista propiciar o controle de custos, o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação dos resultados das ações de governo, será feita.i - por programa e ação (projeto, atividade e operação especial), com a identificação das classificações orçamentaria íuncional-programatica da despesa pública;II - diretamente a unidade orçamentária responsável pela execução da ação (projeto, atividade ou operação especial) correspondente, segundo os critérios da classificação institucional da despesa pública.Ari. 15, A estimativa de receita será feita com a observância estrita às normas técnicas e legais e considerando os efeitos das alterações da legislação, da variação dos índices de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e será acompanhada de:I -  Demonstrativo de sua evolução nos úlüntos três anos-ií -  Projeção para os dois anos seguintes àquele a que se referirem;III - Metodologia de cálculo,Art. 16. A receita immidpai será constituída da seguinte íorraa;I • dos tributos de sua competência;;I! - das transferências constitucionais;

Pêgít» i i  -sé 13
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITOIII - tias atividades econômicas que, por conveniência, a Município venha a executar;IV - dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou com outros Municípios ou com Entidades e instituições Privadas Nacionais e Internacionais, firmados mediante instrumentolegai;V - das oriundas de serviços executados pelo Município;Vi - da cobrança tia dívida ativa.Vil - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados e contratados;VH1 - dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação vigente;IX - dos recursos para o financiamento da Saúde, definidos pela legislação vigente, em especial o art 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal e Emenda Constitucional n- 29, de 1.3 de setembro de 2000; X - de outras rendas.A rt 17.0 projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da receita total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no art. 167, inciso Ui, da Constittiição Federal, observadas as disposições contidas nos artigos 32 a 37 da Lei Complementar n- 101, 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal -  LRF,§ t* A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por operação de crédito, as dotações em nível de projetos e atividades financiados por estes recursos,§ 28 O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas em um exercido financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da Receita Corrente Liquida -  RCl» conforme determina a art. 7% i da Resolução n? 43 do Senado Federal e alterações.Art. 18. A fixação das despesas, além dos aspectos ?á considerados na presente Lei, deverá adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável,
Râftfe»* 12 *  Í3
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITOXVII - créditos adicionais, as autorizações de inclusão de programas t* ações não computadas ou insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original das ações da Lei de Orçamento;XVIII - crédito adicionai suplementar, as autorfeaçôes de despesas destinadas a reforçar dotações de ações {projetos, atividades e operações especiais) e a inclusão ou alteração de categoria econômica e de grupo de natureza da despesa em projeto, atividade ou operação especial constantes da Lei Orçamentária e de seus créditos, que modifiquem o valor global dos mesmos;XIX - crédito adiciona! especial, as autorizações que visam a tndusão de novos programas e ações {projetos, atividades e operações especiais), mediante lei especifica, não computada na Lei Orçamentária;XX - crédito adicional extraordinário, as autorizações de despesas, mediante decreto do Poder Executivo Municipal e posterior comunicação ao Legislativo, destinadas a atender necessidades imprevisíveis e urgentes em caso de gueixa, comoção interna ou calamidade pública;XXt - Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, instrumento que detalha, operacionalmente, ações {projetos, atividades e operações especiais) constantes da Lei Orçamentária Anual, especificando a categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa e a fonte de recursos, constituindo-se em ferramenta de execução orçamentária e gerência;XXil - alteração do Detalhamento da Despesa, a inclusão ou alteração de grupo de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas e «mi fontes de recursos, dentro do mesmo projeto, atividade, operação especial, categoria econômica, grupo de despesa e modalidade de aplicação, sem alterar a valor global do projeto, atividade ou operação especialA n. 11 o orçamento fiscal compreenderá a receita c  a programação da despesa dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas peto Poder Publico
Pagina 9
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GABINETE DO PREFEITOParágrafo único A totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e fundação constará no orçamento fiscal, mesmo que as entidades não tenham qualquer parcela de sua despesa financiada com recursos transferidos do Tesouro Municipal.Al t  12.0 orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Município, inclusive seus fundos e fundações que atuem nas áreas de saúde, previdência e assistência social.Parágrafo único. As despesas com ações e serviços de saúde, realizadas pelo Município, deverão ser financiadas com recursos alocados por meio do Fundo Municipal de Saúde, nos termos do art. 77, § 3° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, combinado com a Lei Complementar n° 141,de 13 de janeiro de 2012, Portaria n? 3,992, de 28 de dezembro de 2017 do Ministério da Saúdee suas alterações.
SEÇÀOII

D A S  D IR E T R IZ E S  P A R A  A E L A B O R A Ç Ã O  E  E X E C U Ç Ã O  D O S  O R Ç A M E N T O S  E  S U A S

A L T E R A Ç Õ E S

Art. 13, A elaboração do Projeto da Lei Orçamentária de 2021 obedecera aos princípios da unidade, universalidade, anualidade, exclusividade, equilíbrio, legalidade, publicidade e da não-afetação da receita, estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo estruturado e organizado na forma da presente Lei. e na La Complementar Federal n- 101, de 4 de mato de 2000 Lei de Responsabilidade Fiscal -  LRF e, no que couber, na Lei Federa! n® 4-.320, de 17 de março de 1964
Parágrafo único. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas na presente Lei, a elaboração, a aprovação e a execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social serão orientadas para;1 - atingr as metas fiscais relativas às receitas, às despesas, aos resultados primário e nominal e montante da dívida pública consolidada e liquida estabelecida no Anexo 11 desta Lei, conforme previsto nos §§ 1? e 2-, do art. 4?. da Lei Complementar n-' 101. de 4 de mato de 2000, Lei de Responsabilidade FiscaiS -  LRF;
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITOconsiderando-se o comportamento das despesos em anos anteriores e os efeitos decorrentes das decisões judiciais, e observará prioritariamente os gastos eomsI - pessoal e encargos sociais;!! - serviços da divida pública municipal;III - a aplicação mínima cm ações e serviços públicos de saude, para cumprimento do disposto m  Emenda Constitucional Federal as 29, de 13 de setembro de 2000;IV - a aplicação rninlma na manutenção e desenvolvimento d» ensino, para cumprimento do disposto no ari, 212 da Constituição Federal, destacando as dotações do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento tia Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação - FUNDE8, nos termos da Lei n? 11.494. de 20 de junte de 2007, que o instituiu;V - as obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, em convênios o» outros Instrumentos congêneres;VI - projetos e obras em andamento, cuja realização física prevista, até o fina! do exertíei» de 2018, seja de, no mínimo. 25% (vinte e cinco por cento] de total programado, indepcndcnlemente da execução financeira, excluindo-se, dessa regra, os projetos, inclusive suas etapas, que sejam atendidos com recursos oriundos de operações de crédito ou convênios.§ 1» As receitas não vinculadas serão, prioritariamente, alocadas para atender às despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei Complementar u" 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal -  LRF. e serviços da dívida, somente podendo ser programadas para outros custeies administrativos e despesas de capitai apòs o atendimento integrai dos aludidas gastos,§ 2*-! As atividades de manutenção básica terão preferência sabre os ações que visem a sua expansão,
Art. 19. Na proposta da Lei Orçamentária de 2021, e seus créditos adicionais, os Programas de Trabalho da Administração Pública Municipal, direta e indireta, deverão observar as seguintes regras; 23

Processo: 14398e21 -  D
oc. 109 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: G
IL

SO
N

 C
E

R
Q

U
E

IR
A

 A
L

M
E

ID
A

 - 19/03/2021 14:10:46
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: cf4332dd-99e7-42d5-bcd0-50ebd6bcc2ff



9

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS - BA

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITOI - as ações programadas deverão contribuir para a consecução das metas estabelecidas no Plano Pkirianual 2018-2021;li - os investimentos com duração superior a tun exercício financeiro somente serão contemplados quando previstos no Piano Plurlanual ou autorizada a sua inclusão em iet, conforme disposto no § 1* do art. 167 da Constituição Federal e no § 5- do art 5® da Lei Complementar n- 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal -  LKF;III - a destmação de recursos para novos projetos somente será permitida depois de adequada mente atendidos os projetos em andamento e as despesas de conservação do patrimônio público, conforme disposto no art -15 da Lei Complementar a® SOI, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal -  LRF, e as seguintes condiçõesa} os recursos para novos projetos deverão ser suficientes para a execução integral de uma ou mais unidades ou a conclusão de tuna etapa, se sua duração compreender mais de um exercício, observadas as disposições previstas no inciso I! deste artigo;b) será assegurada a alocação de contrapartida para projetos que contemplem financiamentos;c) não poderão ser programados novos projetos que não tenham viabilidade técnica, econômica «  financeira,A rt 20, A Lei Orçamentária Anual conterá dotação global denominada "Reserva de Contingência", constituída exdusivamente das recursos do Orçamento Fiscal, em montante equivalente a no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) da receita corrente liquida do Município, apurada nos termos do inciso IV do art. 2® da Lei Complementar n* 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, a ser utilizada no atendimento a passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme preconizado na alínea b do inciso III do art. 5® do referido dispositivo legai, inclusive na abertura de créditos adicionais parà atender aos demais riscos previstos no Anexo íff da presente Lei
Art. 21. A proposta orçamentária da Administração Pública Municipal terá seus valores atualizados a preços médios esperados em 2021, adotando-se na sua projeção ou

Pi-gsns iâ -iá í Í 3
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITOatualização o Índico Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, disponibilizado pelo IBGE.
Alt. 22. As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das autarquias e fundações Instituídas e mantidas pelo Poder Publico Municipal serão destinadas, por ordem de prioridade:I - aos custeias administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais; il - ao pagamento de furos, encargos e amortização da divida;fll - às obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, convênios ou outros instrumentos congêneres;IV * aos investimentos necessários ao atendinteSito das demandas sociais,§ 1- A programação das demais despesas de capital, com os recursos referidos no caput deste artigo, poderá ser feita quando prevista em contratos e convênios ou desde que atendidas plenamente as prioridades indicadas e os recursos sejam provenientes da economia com os gastos de outras despesas correntes.§ 2? A programação da despesa â conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social observará a destmação e os valores constantes do respectiva orçamento.§ 3® Os órgãos, os fundos e as entidades da Administração Publica Municipal, responsáveis direta ou indiretamente pela execução das ações de um Programa de Trabalho, serão identificados na proposta orçamentária como unidades orçamentárias§ 4* As dotações atribuídas às unidades orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual ou de crédito adicional, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo órgão ou de outro da administração, integrante dos orçamentos fiscal e da seguridade social, mediante a descentralização interna oa externa de crédito, respectivamente.
Art. 23. A Lei Orçamentária Anual estimará a receita e fixará a despesa dentro da realidade, da capacidade econòmico-financetrae das necessidades do Município.

Pàgírs* I5,íps IS
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITOAri. 24, Visando garantir a autonomia orçamentaria, administrativa e financeira ao Poder Legislativo Municipal, ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração de sua proposta orçamentária anual:I - as despesas com pessoal e encargos sociais observarão ao disposto no art. 46 desta Lei, bem como ao acrescentado pela Emenda Constitucional n? 25, de 14 de fevereiro de 
2000;!i - as despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas tom ações de expansão serão realizadas de acordo com a disponibilidade de recursos, dentro do limite estabelecido pela modificação trazida pela Emenda Constitucional referida no inciso anterior.Parágrafo único, Na elaboração de sua proposta orçamentária anual, a Câmara Municipal obedecerá, também, aos princípios constitucionais da economiridade e da razoahilidade,
Art. 25. A proposta orçamentária anual da Câmara Municipal deverá ser encaminhada ao Poder Exec utivo Municipal, até o dia 30 de (alho de 2020. exdusivamente para efeito de sua consolidação na proposta de Orçamento do Município, não cabendo qualquer üpo de analise ou apreciação de seus aspectos de mérito e conteúdo, por paru* do Poder Executivo, desde que atendidos aos principias constitucionais e da Lei Orgânica Municipal a respeito.
Art. 26. Os órgãos, fundos e entidades da administração indireta deverão entregar suas respectivas propostas orçamentárias ao órgão encarregado da elaboração do orçamento, até o dia 30 de julho de 2020. observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do projeta de lei orçamentária,
Art. 27. O órgão responsável pelo Setor Jurídico encaminhará ao orgão encarregado da elaboração do orçamento, até 30 de julho de 2020, a relação dos débitos atualizados e constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária para o exercício de 2021, conforme determina o art 100, da Constituição Federal, alterado pela F.menda Constitucional n“ ‘14, de 15 de dezembro 2016, discriminada por órgão da

Pagffí* í (m » 2 S .
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GABINETE DO PREFEITOadministração direta, autarquias, fundações e fundos e por grupos de despesa, especificando;I * número e data do afuízamento daatào ordinária;II - número e tipo do precatório;!Ü - tipo da causa Julgada;IV - data da autuação do precatório;V - nome do beneficiário;VI - valor a ser pago; e,Vif - data do trânsito em julgado.
Parágrafo único, A inclusão de recursos na Lei Orçamentária Anual será realizada de acordo com os seguintes critérios e prioridades, respeitada a ordem cronológica;I - precatórios de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave ou pessoas com deficiência, definidas por lei;fí - os demais precatórios de natureza alimentícia,ill - precatórios de rui tu reza não alimentícia cora valor não superior a 20 f vinte) salános mínimos, cu jo pagamento deverá ser efetuado eãi parcela única;IV - precatórios de natureza não alimentícia tom valor superior a 20 (vinte) salários nutrimos, cujo pagamento poderá ser efetuado de forma parcelada, vedado o comprometimento mensal superior a 2% (dois por cento) do Fundo de Parüdpaçâo do Município;V - precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde que comprovada mente único n época de imissâa da posse, cujos valores ultrapassem o limite do inciso 111. serão divididos em 2 (duas) parcelas, iguais e sucessivas.Art, 28. As propostas de modificação do projfcto de Lei Orçamentária Anual serão apresentadas;
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO! - na forma das disposições constitucionais t> no estabelecida na Lei Orgânica do Município.11 - acompanhadas de exposição de motivos que as Justifiquem§ 1? Os projetos de (ei relativos a créditos adicionais especiais serão apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.§2" Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem§ 3* Cada projeto de lei deverá restringír-se a um único tipo de crédito adicional, conforme definido no ars 4 i ,!e  il, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1%4.§ 4? Nos casos de créditos à conta de recursos do excesso de arrecadação, as exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, evidenciando o excesso apurado ou sua feitdêattá para o exercício
Art. 29. Na apreciação pelo Poder Legislativo Municipal do projeto de Lei Orçamentária Anual, as emendas somente poderão ser aprovada s caso;I - sejam compatíveis com © Plano Plurianual 201B-2021 e com esta Lei,II - indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre;a) dotação para pessoal e seus encargos;b) serviço da divida.llt - sejam relacionadas com:a) correção de erros ou omissões; oub) dispositivos do texto do projeto de Lei.§ l~ As emendas deverão indicar, como parte da justificativaI - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica e técnica do projeto durante a vigência da Lei Orçamentária An uai,
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GABINETE DO PREFEITOI! - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida.$ 2- A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas nò projeto de Lei Orçamentária.§ 3? O Poder Legislativo dará ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, ao Projeto de Lei, às Emendas e ao Parecer Final das emendas apresentadas.5 4" É vedada a inclusão de emendas ao Projeto de Lei do Orçamento que anulem dotações destinadas;l -  ã precatórios judiciais;ti -  ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDE8;111- ao limite mintmo para área de ensino, determinado pela Constituição Federal;IV - ao limite mínimo para área de saúde*, estipulado pela Emenda Constitucional n'3 29, de 13 de setembro de 2000,V -  às receitas vinculadas às finalidades especificas, tais como convênios, execução de programas e operações de créditos.
Art. 30. A criação de novos projetos ou atividades por Emenda Parlamentar, além dos constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução de dotações alocadas a outros projetos mt atividades, observadas as disposições constitucionais, o estabelecido na Let Orgânica do Município e nesta Lei
Art. 31. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2021 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a Transparência da Gestão Fiscal, observando o princípio da publicidade e permitindo um amplo acesso da sociedade á todas as informações relativas a cada etapa do processo orçamentário.
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GABINETE DO PREFEITOArt. 32. O Chefe do Poder Executivo Municipal adotará mecanismos para assegurar a participação social na indicação de novas prioridades na elaboração da Lei Orçamentária de 2021. bem como no acompanhamento e execução dos projetos contemplados.Parágrafo único. Os mecanismos previstos no caput deste artigo serão operacionalizados:i - mediante audiências públicas coro a participação da população em geral, de entidades de classe, setores organizadas da sociedade civii e organizações não governamentais;lí - peÍ3 seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem incorporados na proposta orçamentária do exerdcío; ouIII - por qualquer outro mecanismo, instrumento ou metodologia que assegure a participação soda!.
Alt. 33. 0 Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada, na Comissão Técnica, a votação da parte cuja alteração é proposta.
Art. 34. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial do Projeto de Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados mediante créditos especiais ou suplementares cora, prévia e específica, autorização legislativa, conforme estabelece o § 8® do art 166-da Constituição Federal.
Art. 35. Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária Anual, será aprovado e publicado, para efeito de execução orçamentária, o Quadro de Detalhamento da Despesa -  QDD relativo aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária Anujl.§ 1? As atividades, projetos s as operações espadais serão detalhados no Quadro de Detalhamento da Despesa -  QDD» por Categoria Econômica, Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Fonte de Recursos;§ 2 ’ 0 Quadro de Detalhamento da Despesa -  QDD deverá discriminar as atividades, projetos e operações especiais consignados a cada Órgão e Unidade Orçamentária,

23 íüj

Processo: 14398e21 -  D
oc. 109 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: G
IL

SO
N

 C
E

R
Q

U
E

IR
A

 A
L

M
E

ID
A

 - 19/03/2021 14:10:46
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: cf4332dd-99e7-42d5-bcd0-50ebd6bcc2ff



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS - BA

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 

CABINETE DO PREFEITOespecificando a Categoria Econômica, 0 Grupo de Natureza de Despesa, a Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e a Fonte de Recursos;§ 3- Os Quadros de Detalhamento da Despesa -  QDDs serão aprovados por decreto.§ 4? Os Quadros, de Detalhamento da Despesa -  QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos Grupos de Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais regularmente abertos, sendo;I - No âmbito do Poder Executivo, os Quadros de Detalhamento da Despesa -  QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercido financeiro, para atender às necessidades de execução orçamentária» via decreto» da Prefeito(a) Municipal;II - No âmbito do Poder Legislativo, os Quadro* de Detalhamento da Despesa - QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para atender ás necessidades de execução orçamentária, via ato próprio do Presidente da Câmara de Vereadores,
Ari. 36 A Câmara Municipal deverá encaminhar a Programação de Desembolso Mensal para o exercício de 2021 ao Poder Executivo em até 10 (dez) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual de 2021. Em até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, cs Poder Executivo, através de decreto, consolidará e elaborara a programação financeira, visando compatibilizar os pstos com a eletiva arrecadação das receitas e o tronogransa de execução mensal de desembolso, conforme estabelecido no art. 89 da Lei Complementar n - 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 37. Se verificado, ao final de um bimestre, cjue a realização da receita está aquém do previsto» os Poderes Executivo e Legislativo promoverão, por atos próprios e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira para adequar o entmograma de execução mensal de desembolso ao fluxo da receita realizada, visando atingir as metas fiscais estabelecidas para o exercido de 2021, em conformidade com o disposto nos artigos 8= e 9- da Lei Complementar ns 10 i, de 4 de maio de 2000, observados os seguintes procedimentos;
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GABINETE DO PREFEITOI - definição do percentual de limitação de empenho e movimentação financeira que caberá a cada Poder, calculado de forma proporcional á participação de cada um no total das dotações fixadas pat a outras despesas correntes e despesas de capital na Lei Orçamentária de 202!.ii - comunicação, pdo Poder Executivo Municipal, ao Poder Legislativo Municipal do montante que caberá a cada um na limitação de empenho e movimentação financeira, informando os parâmetros utilizados é a reestimativa da receita;Jfl - a limitação de empenho e movimentação financeira será efetuada na seguinte ordem decrescente;a) investimentos e inversões financeiras;b) as despesas atendidas com recursos de contrapartida em operações de créditos e convênios,c) outras despesas correntes.IV - São excluídas da limitação de empenha e movimentação financeira de que trata o caput deste artigo;a) Despesas com pessoal e encargos sociais;b) Despesas com serviço da divida,
Parágrafo unico. Caso ocorra a recuperação da receita prevista, total ou parciabnente. far-se-á a recomposição das dotações limitadas de forma proporcional às reduções realizadas.
Art. 38, As propostas de modificação da Lei Orçamentária Anual por crédito adicional especial serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual, de acordo com o § 2o do art. 28 desta Lei.
Art. 39. Os créditos especiais serão abertos exclnssvamente mediante autorização legal específica.

2.2 csè .'í*
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Art, 40. A reabertura tias créditos especiais e extraordinários será efetivada, no limite tios seus saldos e quando necessária, mediante decreto do Poder Executivo Municipal, observado o dtsposto no § 2Ç do art. 167 da Constituição Federal
Art. 41. Serão adítados ao orçamento do Município, através da abertura de créditos especiais, os programas que sejam introduzidos ou modificados no Plano Pturianual 2018-2021 durante n exercido de 2021,
Art. 42,0 Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remaneiar ou transferir, total ou pardalmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2021 e era créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações dt* suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática e respectivo produto, assim conto t> correspondente detalhamento por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidades de aplicação.Parágrafo unico. A transposição, transferência ou remanejamento não poderá resultar cm alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2021 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepctonaímente, ajuste na classificação funcional e da estrutura programática.

Art. 43. A inclusão ou alteração de Categoria Econômica, Grupo de Natureza da Despesa, Modalidade de Aplicação e Fonte de Recursos em Projeto, Atividade ou Operação Especial constantes da lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais, será feita mediante abertura de crédito adicionai suplementar e/ou alteração Quadro de Detalhamento da Despesa -  QDD, através de decreto do Poder Executivo Municipal, respeitados os objetivos dos mesmos.
SEÇÃO 111

DA DEST1 NAÇÃO DE RECURSOS AO SETOR PRIVADO

Art. 44 A transferência de recursos a instituições privadas de caráter assistência! ou cultural, sem fins lucrativos, somente é permitida a título de subvenções sociais, contribuições e auxílios e que preencham uma tíasseguintes condições.-
Página T l d* 2S
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GABINETE DO PREFEITOi - sc-jam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e reconhecidas de utilidade pública por lei municipal,(1 - atendam ao disposto no a«. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, na Lei n- 8.742, de 7 de dezembro de 1993. bem como na Lei ri? 13.019, de 21 de julho de 2014;HJ - sejam qualificadas conto Organização da Sociedade Civil de Interesse Púhbco -  OSCIP, com Termo de Parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei ri-’ 9.790. de 23 de março de 1999, alterada pela Lei n- 10.539, de 23 de setembro de 2002, regulamentada pelo Decreto ri’ 3.100, de 30 de junho de 1999; ouIV - sejam qualificadas como Organização Social com Contrato de Gestão firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei n» 9.637, de 15 de maio de 1998.§ l'i Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições ou auxílios, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular dos últimos 2 (dois) anos, emitida no exercício de 2021 por 3 (três) autoridades tocais e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria,§ 2- Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, contratos de gestão, termos de parceira, termos de colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação ou Instrumentos similares,
Art, 45. Para efeito desta Lei, entendem-se cemiot1 - Subvenções Sociais - as transferências correntes às quais nâo corresponda contraprestação direta em bens ou serviços, destinadas a cobrir as despesas de custeio de instituições pr ivadas sem fins lucrativos que visem à prestação de serviços essenciais nas áreas educacional, cultural ou de assistência social e médica, de acordo com o disposto nos §§ 22 e 3o do artigo 12 da Lei Federal n” 4.320. de 17 de março de 1964, e exerçam suas atividades de forma continuada e gratuita;il - Contribuições - as transferências correntes que atendem às mesmas exigências contidas no inciso 1 acima, porém destinadas a cobrir as despesas de custeio das demais
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GABINETE DO PREFEITOinstituições privadas sem fins lucrativos, não enquadrados nas áreas especificadas no inciso referido;III - Auxílios - as transferências de capitai que, independentemente de contraprestaçã» direta em bens ou serviços, são destinadas a despesas de Investimentos de instituições privadas sem fins lucrativos, conforme o disposto no § 6® artigo 12 da Lei Federal n“ 4.320, de 17 de março de 1964. cujas atividades sejam exercidas de modo continuado e gratuito.
SEÇÃO IV

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICASArt. 46. A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas, conforme determina o art 26 da Lei Complementar n- 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, deverá ser autorizada por lei especifica, observadas as seguintes disposições:J - a ação governamental especifica em que se insere o benefício esteja prevista na Lei Orçamentária de 2021;f! • reste demonstrada a necessidade do beneficio como garantia de eficácia do programa governamental em que se insere;111 - haja normas a serem observadas na concessão do benefício que definam, entre outros aspectos, critérios objetivos de habilitação, classificação e seleção dos beneficiários,
CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 47 As despesas com pessoal e encargos sociais serão estimadas, para o exercido de 2021, com base nas despesas realizadas nos meses de janeiro a junho de 2020, considerando os eventuais acréscimos legais, alterações de planos de carreira e admissões para preenchimento de cargos, observados, além da legislação pertinente, os limites previstos nos artigos 18,19 e 20 da l.eí Complementar n® 101, de 4 de rnaio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal -  LRFPájpna-itS <te
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Parágrafo único. Na estimativa tias despesas, previstas no caput deste artigo, serão considerados ainda os valores referentes ao 13? salário, férias, contribuições sociais, impactos do salário mínimo e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e encargos sociais
Art. 48. As despesas decorrentes de contratos de terceirização de mão-de-obra, que se referem a substituição de servidores e empregados, de acordo com o § T}, do art. 18, da Lei Complementar nç fO i, de 4 de maio de ZOtlO - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, e aquelas referentes a ressarcimento de despesa de pessoal requisitado, serão classificadas era dotação específica e computadas no cálculo do limite da despesa total com pessoa!.
Parágrafo Único. Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirização que tenham por objeto a execução indireta de atividades que. não representando relação direta de emprego, preencham simultaneamente as seguintes condições:1 - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal e regulamentar do órgão au entidade, tais como:aj conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática -  quando esta não for atividade-íim do órgão ou entidade -  copeirageni, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, eqiápamentos e instalações,b) não caracterizem relação direta de emprego cotno, por exemplo, estagiários;lí ~ não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por piano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria em extinção.

Art. 49. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a conceder aumento real aos servidores públicos municipais consubstanciada num plano de recuperação salarial que respeite os limites de gastos com pessoal previstos em legislação complementar.
Art 50. Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal somente será editado e terá validade se:

Página .2éíte23
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GABINETE DO PREFEITOi - houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas com pessoal 
e aos acréscimos de ias decorrentes, nos termos do art. 169, § 1", inciso l, da Constituição Federai;lí - íor comprovado o atendimento ao (imite de comprometimento da despesa com pessoal estabelecido na Lei Complementar 101, de 4 de mato de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal -  LRF;III - forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei ComplementarlOl, de 4 de maio de 2000.Parágrafo único. O disposto no capat Compreende, entre outras; í - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;II - a criação de cargos, empregos e funções ou 9 alteração de estrutura de carreiras; iil - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título.

CAPITULO V

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA DO MUNICÍPIO

Art. 51. O Poder Executivo Municipal, autorizado em iei, poderá conceder ou ampliar beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda ou beneficiar contribuintes integrantes de ciasses menos favorecidas,§ 1? A concessão dos benefícios de que trata o caput deve ser considerada nos cálculos do orçamento da receita,§ 2? A concessão desses benefícios deve ser precedida de estudo do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que tmciar sua vigência e nos 2 (dais) subsequentes, nos termos do art. 14 da Lei Complementar n'-J 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF§ 3? Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em divida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita, conforme préceítua o
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GABINETE DO PREFEITOinciso !! tio § 3® do art. 14 da Lei Complementar rs- 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.§ 4« tí ato que conceder ou ampliar Incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação, na forma do § 2» do art. 14 da lei Complementar n 101, de 4 de maio de 2000, L á  de Responsabilidade Fiscal - LRF.
CAPITULO VT

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 52. As alterações necessárias para adequaçüo dos dispositivos desta Lei poderão ser inseridas, mediante propostas de iniciativa do Poder Executivo, até a data de envio do Projeto de Lei Orçamentário para análise da Câmara Municipal
Art- 53, Os fundos especiais do Mumdpio, criados na forma do disposto no artigo 167, inciso IX, da Constituição Federal, e disposições contidas na Lei n- 4.320. de 17 de março de 1964, constituir-se-ã» em Unidades Orçamentárias, vinculados a um órgão da Administração Municipal
Art. 54. Caso o Projeto da Lei Orçamentaria de 2021 não seja aprovado e sancionado a té  31 de dezembro de 2020, a  programação dele constante poderá s c t  executada até a  edição da respectiva Lei Orçamentária, na forma ongínalmente encaminhada á Câmara Municipal Legislativa, excetuados os investimentos em novos projetos custeados exclusiva mente com recursos ordinários do Tesouro Municipal
Parágrafo único. As alterações dos saldos dos créditos orçamentários apurados em decorrência do disposto neste artigo serão ajustadas apôs a sanção da íei orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares. através de decreto executivo, usando como fontes de recursos o superávit financeiro do exercício anterior, o excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação parcial ou total de saldos de dotações não comprometidas e a reserva de contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstas ea meta de resultado primário.
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS - BA

Sexta-feira
24 de Julho de 2020

Ano IV -  N9 109

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO

Art- 5 5.0 Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios, contratos de repasses e outros instrumentos congêneres necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária Anual, com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, de outros municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais.Art. 56. Para efeito da que dispõe o art. 16, § 33 da Lei Complementar n- 101, de 4 de maio de 2000, entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor náo ultrapasse, para bens e serviços, respectivamente, os limites dos incisos 1 e li do art. 24 da Lei Federal n- 8.666. de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei n® 9.648, de 27 de maio de 1998.Art. 57. A elaboração, aprovação e execução da lei orçamentária anual deverão levar em conta a obtenção do resultado previsto no Anexo II desta Lei (Metas Fiscais).Art. 58, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 59. Revogam-se as disposições em contrário.

Santanópoiis - Ba, 23 de julho de 2020.

josé Florin Lima Santos Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Secretário Municipal de Governo

r's#n? >9 es 2Sr
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* i

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANOPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2021
AMF • Demonstrativo 1 (LRF, ort. 4°, § 1“)

ESPECIFICAÇÃO
2021 Hffiffl— 1 2022 2023

Valor vak» % RCL Valor Valor 7a PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL
Co.rante Constante (a/MB) (a 'R C l) Corrente Constante (b/PIB) (b/RCL) Corrente Constante (c/PIB) (c/R Cl)

s m a m u m s f f i: M H I H H f l M I ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ H H ( b ) H Ü ■HHfxioo M  xl 00 ■ H D H H Ü >100 xlOO
Receita Total 25.872 25.133 0 .007% 100,000% 26.629 25.711 0 ,007% 100,000% 27.276 26.354 0 .007% ioc
Receitas Primárias (1) 25.574 24.844 0 ,007% 98 .850% 26.322 25.415 0 .007% 98.850% 26.962 26.050 0 .007% 91
Despesas Total 25.872 25.133 0 .007% 100.001% 26.629 25.711 0 .007% 100.001% 27.276 26.354 C.007% ia
Despesas Primárias (II) 25.000 24.171 0 ,007% 96,629% 26.000 24.969 0 ,007% 97 .639% 26.000 24.968 0,007% 91
Resultado Primário (III) = (1 - II) 575 673 0 .000% 2,221% 322 447 0 ,000% 1.211% 962 1.082 C.00% ;
Resultado Nominal (3 .052) ^ ^ 2 j9 6 5 | -0 .001% -11.796% (3 .199) (3 .088 ) -0 .001% -12.012% (3.129) (3.023) 0 ,00%
Dívida Pública Consolidada 21.475 20.862 0 .0% 83.007% 21.665 2 0 .918 0 .006% 81 .360% 21.592 20.862 0 ,006% 79.
Dívida Consolidada Líquida (1 .483) ____________________ I L Í Í O I 0 .0% -5 ,730% (2 .011) (1 .942 ) -0.001% -7 .552% (2.5411 |2 .455 | -0.001% -9.
fON  TE:
Anexo II Receita - Resumo Geral. Anexo II Natureza da Despesa - Consolidação. Anexo XIV Balanço Patrimonial dos exercidos 2018 e 2019 
LOA 2019. IPCA e PIB - Estado.

As metas fiscais previstas paro o periodo de 2021 a 2023 demonstradas no quadro acim a tiverom seus cálculos desenvolvidos conforme a  metodologia descrita no anexo de Metodologia e Memória de cálculo LDO. 
* Munlcplo tem superávit na fonte 95 - Precatório

José Florin Lima Santos 
Prefeito Municipal

REDE GERAL SERVIÇOS
LTDA:08241186000182

Dlgltally slgmtd by REDE GERAL SERVIÇOS LTDA.D8241186000182 
DN cn=REDE GERAL 9ERVICOS LTDA:08241186000182 e=BR l*F«*a 
de Santana o»ICP-BrasH ou=07003506000101 
Reason I am tha author of this documant
Locstion:
Date 202043/-24 12:57-03 00

Demonstrativo I
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R ED E GERAL 
SERVIÇOS
LTDA:08241186000182

D otally Oy REDE GERAI SERVIÇOS
LTDA08241 1860001 82
DN: cn»RE0E GERAL SERVIÇOS
LTDA08241166000182 c*BR l=F<nra de Saniann
o*ICR-3fMll ou*0?003606000101
Roason: I om l"o auttior o( Ihi» documenl
Locatloo:
Data: 2020-07-24 12:67-03:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÕPOLIS
LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R IA S  

A N E X O  DE M ET A S  F IS C A IS
A V A L IA Ç Ã O  D O  C U M P R IM E N T O  D A S  M ET A S  F IS C A IS  D O  E X E R C ÍC IO  A N T ER IO R

2021

AM F - D em o n strativ o  2 (LRF, art. 4o, §2°, Inciso I) ____________________________________________________________________  R$ MIL
E S P E C IF IC A C Ã O

Metas
% PIB %  RCL

Metas
% PIB % RCL

Variação
Previstas Realizadas V a lo r ■ ■ ■ ■

e m  2 0 1 9  ( a ) e m  2 0 1 9  (b ) ( c )  = ( b - a ) ( c / a ) * 1 0 0

R e c e i t a  T o ta l 27.504 0,009% 115,884% 39.856 0,013% 100,754% 12.352 44,910%
R e c e i t a s  P r im á r ia s  (1) 26.638 0,009% 112,236% 39.230 0,013% 99,171% 12.592 47,270%
D e s p e s a s  T o ta l 27.504 0,009% 115,884% 23.592 0,008% 59,639% (3.912) -14,224%
D e s p e s a s  P r im á r ia s  (II) 26.894 0,009% 113,314% 23.163 0,008% 58,555% (3.731) -13,873%
R e s u lt a d o  P r im á r io  (III)  = (1 - II) (256) 0,000% -1,079% 16.067 0,005% 40,616% 16.323 -6376,066%
R e s u lt a d o  N o m in a l 319 0.000% 1,344% 16.525 0,005% 41,774% 16.206 5080,124%
D ív id a  P ú b lic a  C o n s o l id a d a 13.007 0,004% 54,803% 20.244 0,007% 51,175% 7.237 55,636%
D ív id a  C o n s o l id a d a  L íq u id a 12.574 0.004% 52,979% (418) 0,000% -1.057% (12.992) -103,326%
FONTE:A n e x o  li R e c e it a  - R esu m o G e r a l, A n e x o  II N atu reza  d a  D e s p e s a  - C o n s o lid a ç ã o , A n e x o  XIV B a la n ç o  Patrim onial d o  e x e r c íc io  2019 LDO 2020 e  PIB -E s ta d o

José Florin Lima Santos
Prefeito Municipal
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REDE GERAL
SERVIÇOS
LTDA:08241186000182

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2021

AMF - Demonstrativo 3 (LRR ort, 4fl, § 2°, Inciso II) _______ R$ MIL

VALORES A PREÇOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO 2018 201? % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %

Receita Total 30.330 30.640 1,02% 36.090 17.79% 25.872 -28,31% 26.629 2.93% 27.276 2,43%
Receitas Primárias (I) 30.082 29.564 -1,72% 35.059 18.59% 25.574 -27,05% 26.322 2.93% 26.962 2.43%
Despesas Total 30.330 30.640 1,02% 36.090 17,79% 25.872 -28,31% 26.629 2,93% 27.276 2,43%
Despesas Primárias (II) 29.762 29.961 0,67% 35.578 18.75% 29.015 -18,45% 29.922 3,13% 30.500 1,93%
Resultado Primário (III) = (I - II) 320 (397) -224,05% (519) 30.86% (3.440) 562,90% (3.600) 4.62% (3.538) -1.72%
Resultado Nominal 306 355 15,99% 17) -101.89% (3.052) 45448,80% (3.199) 4,81% (3.129) -2,18%
Dívida Pública Consolidada 15.335 14.490 -5,51% 21.930 51.34% 21.475 -2,07% 21.665 0.88% 21.592 -0,34%
Dívida Consolidada Líquida 14.886 14.008 -5,90% 21.344 52.37% (1.483) -106,95% (2.011) 35,64% (2.541) 26,36%

VALORES A PREÇOS CONSTANTE

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %

Receita Total 27.226 27.504 1.02% 36.090 31.22% 25.133 -30,36% 25.711 2.30% 26.354 2.50%
Receitas Primárias (1) 27.003 26.538 -1,72% 35.059 32.11% 24.844 -29,14% 25.415 2.30% 26.050 2.50%
Despesas Total 27.226 27.504 1,02% 36.090 31.22% 25.133 -30,36% 25.711 2.30% 26.354 2,50%
Despesas Primárias (II) 26.716 26.894 0,67% 35.578 32.29% 28.186 -20,78% 28.891 2.50% 29.468 2.00%
Resultado Primário (1 - II) 287 (356) -224,04% (519) 45.79% (3.342) 543,97% (3.475) 3,99% (3.418) -1.66%
Resultado Nominal 275 319 16,00% (6) -101.88% (2.965) 49310,24% (3.088) 4.18% (3.023) -2.11%
Dívida Pública Consolidada 13.765 13.007 -5,51% 19.685 51,34% 20.862 5,98% 20.918 0,27% 20.862 -0,27%
Dívida Consolidada Líquida 13.362 12.574 -5,90% 19.159 52.37% (1.440) -107.52% (1.942) 34.81% (2.455) 26,45%

FONTE:

Anexo II Receita -  Resumo Geral, Anexo II Natureza da Despesa -  Consolidação, Anexos 14 - Balanço Patrimonial dos exercícios de 2017, 2018 e 2019, LOA 2020, IPCA e PIB-Estado.

Nota: Os valores do Resultado Nominal dos anos de 2017 a 2019 foram fixados conforme a metodologia "abaixo da linha", que representa a diferença entre o saldo da dívida consolidada 
líquida de um ano em relação ao apurado no ano anterior. Já a meta de Resultado Nominal para os anos de 2021 a 2023 foram calculados pela metodologia "acima de linha", onde os 
valores são obtidos a partir do resultado primário somado à conta de Juros (Juros ativos menos Juros passivos), conforme Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro 
Nacional.
Os valores para o período de 2021 a 2023 demonstradas no quadro acima tiveram seus cálculos desenvolvidos conforme a metodologia descrita no anexo de Metodologia e Memória de 
cálculo LDO.

José Florin Lima Santos 
Prefeito Municipal

Metodologia de Cálculo dos Valores Correntes

2,95 I 3,75 I 4,31 I 2,94 I 3,57 I 3.50 1

•Histórico de  v a ria ção  (%anual) do índice Nacional d e  Preços a o  Consumidor - IPCA - d ivulgado pelo  IBGE.

Digital* signed by REDE GERAL SERVIÇOS
l t d a :08241 186000182 Demonstrativo III
DN: cn-REDE GERAL SERVIÇOS 
LTDA:08241186000182 c=BR l=Feira de Santana 
o=ICP-8rasll ou=07003506000101 
Reason: I arr the author of this document 
Location:
Date: 2020-07-24 12:57-03:00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2021

ARF (LRF, grt. 4°, § 3°)________________________________________________________________________________________________________________________________________ R$mil

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

D e scrição Valor D e scrição Valor

Demandas Judiciais

1.293,45 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de 
Contingência 1.293.45

Dívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes

r  : z r z z ...• —  -  -  . "  — ............... ~ .................~~............ ............ ~........... ~ ---------------1

SUBTOTAL 1.293,4s|sUBTOTAL 1.293,45
________________________________________________________________________________ _______ ii'~......................... ir..............................................................................................................................li.........................— il

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

D escrição Valor D e scrição Valor

Frustação de Arrecadação

2.328,21

Limitação de empenho

2.328,21

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções
Abertura de créditos adicionais a partir da redução de 
dotação de despesa discricionárias e da Reserva de 

Contingência

Outros Riscos Fiscais
Limitação de empenho, abertura de créditos adicionais a 
partir da redução de dotação de despesa discricionárias 

e da Reserva de Contingência

SUBTOTAL 2.328,21 SUBTOTAL 2.328,21

TOTAL 3.621,66 3.621,66

F O N T E :

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS

José Flortn Uma Santos
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÔPOLIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2021

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, §2°, Inciso III) R$ MIL
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2018 % 2017 %

Patrimônio/Capital
Reservas
Resultado Acumulado 11.373.258

0,00%
0,00%

100,00% (7.546.901)

0,00%
0,00%

100,00% (1.662.026)

0,00%
0,00%

100,00%
TOTAL WÊÊÊÊ 1 1.373.258 100,00% (7.546.901) 100.000% (1.662.026) 100,000%

REGIME PREVIDENCIÁRIO
PATRIMÔNIO LIQUIDO 2019 % 2018 % 2017 %

Patrimônio 0 ,00% 0 ,00% 0 ,00%
Reservas 0 ,00% 0 ,00% 0 ,00%
Lucros ou Prejuízos Acumulados 0 ,00% 0 ,00% 0 ,00%
TOTAL - 0 ,000% - 0 ,000% - 0 ,000%

FONTE:
Anexo XIV  - Balanço Patrim onial 2017, 2018 e 2019. 
Nota Explicativa : O  M unicípio não possui RRPS

José Florin Lima Santos 
Prefeito Municipal

REDE GERAL
SERVIÇOS
LTDA:08241186000182

Digitally slgned by REDE GERAL SERVIÇOS
LTDA:08241186000182
DN: cn=REDE GERAL SERVIÇOS
LTDA:08241186000182 c*BR l=Feira óe Santana
o=ICP-Brasil ou=07003506000101
Roason: I am the author of tNs document
Location:
Dato: 2020-07-24 12:574)3:00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS
LEI DE DIRETRIZES O R ÇA M EN TÁ R IA S  

A N EX O  DE METAS FISCA IS
O R IG EM  E A P L IC A Ç Ã O  D O S RECU RSO S O BTID O S C O M  A L IEN A Ç Ã O  DE A TIVO S

2021

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art. 4o, § 2°, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS
2019

(a )
2018
(b)

2017h h i
RECEITAS DE CA PITA L - A L IE N A Ç Ã O  DE A TIVO S (I) - - 4A lien ação  d e  Bens Móveis - - -A lien ação  d e  Bens Imóveis - - -A lien ação  d e  Bens Intangíveis - - -Rendimentos d e  A p lica çõ e s Financeiras - - 4

DESPESAS EXECU TA D A S
2019
(d)

2018
(e )

2017
<*>

A P L IC A Ç Ã O  D O S R ECU R SO S D A  A L IE N A Ç Ã O  DE A TIV O S (II) - - -
DESPESAS DE CA PITA L - - -Investimentos - - -Inversões Financeiras Am ortização d a  Dívida . _ _

DESPESAS CO RREN TES D O S REGIM ES DE PREVID ID EN CIÁ RIO S - - -Regim e Geral d e  Previdência Social Regim e Próprio d e  Previdência dos Servidores
SALDO FINANCEIRO 2019

(g) = ((Ia - lld) + lllh)

2018
(h) = ((lb - lie) + 

llli)
2017

(i) = (Ic - llf)

[V A LO R  (III) 4 4 <1

FONTE:

A n e x o  2 - Resumo Segundo Categoria Econômica, no Balanço 2017, 2018 e  2019.

José Florin Lima Santos
Prefeito Municipal

REDE GERAL
SERVIÇOS
LTDA:08241186000182

Digitaly s gned by REDE GERAL SERVIÇOS
LTDA 08241188000182
DN: cn=REDE GERAL SERVIÇOS
LTDA 08241188000182 C-BR l-Feira de Santarw
o»ICP-3rasll ou-07003506000101
Reasoo: I am the author of this document
Location:
Date: 2020-07-24 12:57-03:00
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REDE GERAL ........... “ “
SERVIÇOS
LTDA:08241186000182

LTQA06241166000162 
DN: cr*REOE GERAL SERVIÇOS LTDA 08241186000162 c»BR l«Fort de Sena"» 
0»ICP-5a»4 OU«07003506000101 
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PREFEITURA M UNICIPAL DE SANTANÕPOLIS
LEI D E  D IR ET R IZ ES  O R Ç A M E N T Á R IA S  

A N E X O  D E  M E T A S  F IS C A IS
P R O J E Ç Ã O  A T U A R IA L  D O  R E G IM E  P R Ó P R IO  D E  P R E V ID Ê N C IA  D O S  S E R V ID O R E S

2021

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, § 2 °, inciso IV, alínea a) R$ MIL

E X E R C ÍC I O

RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS (B)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO 
(c )  = (a  - b)

SALDO 

FINANCEIRO 

DO  EXERCÍCIO

(d) = (d Exercício Anterior) + ( c  )

h b h h h h h h b i

■

F o n te :

RREO Anexo 10 Demonstrativo de Projeção Atuarial do Regime Próprio dos Servidores do último bimestre de 2019 / RGF Anexo 5 Demonstrativo de 
Disponibilidade de Caixa.

NOTA EXPLICATIVA:
O Município não possui Previdência Própria.

José Florin Lima Santos
Prefeito Municipal

OUMN «cort by REDE GERAL SERVIÇOS LITJVOKlZ1186000182
DN: ciwREDE GERAL SERVIÇOS LTDA.-0S241169000182 e=BR fc*P««0» Santana uMCP-Brawl oue0700350«000' 0 1 Raaaon I «m lh» aulhOf oMItl» Oocmnaot locaten-D *  302007-24 13:0003-00

REDE GERAL
SERVIÇOS
LTDA:08241186000182
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2021

MF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, § 2o, inciso IV, alínea "a”) R$ MIL
* RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

y PLANO PREVIDENCIÁRIO

L|ECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2019 2018 2017
A C EITA S CORRENTES (I) - - -
P  Receita de Contribuições dos Segurados - - -
m  cívíi - - -

Ativo - - -
V  Inativo - - -
W Pensionista - - -
P  Militar - - -
A  Ativo - - -
[ I Inativo - - -

Pensionista - - -
A  Receita de Contribuições Patronais - - -
P  Civil - - -
n f l k  Ativo - - -
^  *  Inativo - - -

Pensionista - - -
A  Militar - - -

Ativo - - -
W  Inativo - - -
W  Pensionista - - -
P  Receita Patrimonial - - -

Receitas Imobiliárias - - -
L  Receitas de Valores Mobiliários - - -
P  Outras Receitas Patrimoniais - - -
AReceita de Serviços - - -
f  Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos - - -
WOutras Receitas Correntes - - -
W Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS - - -
P  Demais Receitas Correntes - - -
#*ECEITAS DE CAPITAL (II) - - -
T Alienação de Bens, Direitos e Ativos - - -
W  Amortização de Empréstimos - - -

Outras Receitas de Capital - - -
" o T A L  DAâ f-ífeCEITAS PREVIDENCIARIAS RPPS - (III) = (I + II) - - -. I II EVIDENCIARIAS - RPPS 2019 20TB 2ÜT7
P dm INISTRAÇÃO (IV) - - -A  D espesas Correntes - - -L  D espesas d e  C a p ita l - - _jP?EV ID ÊN CIA  (V) - - -A  Benefícios - Civil - - -C  A posen tadorias - _ _W  Pensões - _ _J »  Outros Benefícios Previdenciários - - _
P  Benefícios - Militar - - _■ l Reform as - - _
L  Pensões - - _
^  Outros Benefícios Previdenciários - _ _
A  Outras D espesas Previdenciários - - _
r  C o m p e n s a ç ã o  Previdenciária d o  RPPS p a ra  o  RGPS - - _
l i  D em ais D espesas Previdenciários - - _
f "OTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) - |

ESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III -  VI) I  | WÊÊÊÊ ■
RECURSOS RPPS ARRECADADOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE M ETAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2021

MF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") R$ MIL

R ECU RSO S RPPS ARRECADADO S EM EXERC ÍC IO S AN TERIO RES% \Ü Õ fT ___________ |?ALORJ R E S E R VA ORÇAM ENTARIA DO R PPS

2019 2018 2017

I -
2019 2018 2017

1 A PO R TES DE RECU RSO S PARA O PLANO PREVIDENCIARIO  DO 
|  R PPS 2019 2018 2017
■lano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar - - -

X*Iano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos - . -

Oftutros Aportes para o RPPS - - -

rtgecursos para Cobertura de Déficit Financeiro - - -

[ BEN S E D IREITOS DO RPPS 2019 2018 2017 I
■iCaixa e Equivalentes de Caixa - - -
Wivestimentos e Aplicações - - -
iK A e  Bens e Direitos - - -
L  PLANO FINANCEIRO
iKECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 2019 20TB 20T7 |
R e c e it a s  c o r r e n t e s  (viid - - -
V  Receita de Contribuições dos Segurados - - -
X  Civil - - -
T  Ativo - - -
A  Inativo - - -
L  Pensionista - - -
W  Militar - - _
A n Ativo - - -

Inativo - - -
A  Pensionista - - .
X  Receita de Contribuições Patronais - - -
V  Civil - - -

Ativo - - -
Inativo - - -

W  Pensionista - - -
X  Militar - - -

Ativo - - -
A  _ Inativo - - -
XABPensionista - - -
^  Receita Patrimonial - - _
A  Receitas Imobiliárias - - -
[ Receitas de Valores Mobiliários - - -

CP Outras Receitas Patrimoniais - - -
X  Receita de Serviços - - _
▼  Outras Receitas Correntes - - _
A  Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS - - -
X Demais Receitas Correntes - - .

•tECEITAS DE CAPITAL (IX) - - -
X  Alienação de Bens, Direitos e Ativos - - _
y  Amortização de Empréstimos - - -
A  Outras Receitas de Capital - -
*  "OTAL DAS R EC EITA S  PREVIDEN CIÁRIAS R PP S  - (X) = (VIII + IX) - - -

D ESP ESA S  PREVIDEN CIARIAS - R PPS 2019 2018 2017 I
■DMINISTRAÇÃO (XI) - - _

J| Despesas Correntes _ _ _

f  Despesas de Capital - - _

PREVIDÊNCIA (XII)
1 Benefícios - Civil - - _

F  Aposentadorias - - _

Ifc Pensões - - -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2021

*M F  - Demonstrativo 6 (LRF , art. 4o, § 2o, inciso IV, alínea "a") R$ MIL
W  Reformas - - -
/ K  Pensões - - -
y  Outros Benefícios Previdenciários - - -
f l§  Outras Despesas Previdenciárias - - -
L  Compensação Previdenciária do R PP S  para o RG PS - - -

Demais Despesas Previdenciárias - - -
|  TOTAL DAS D ESP ESA S  PREVIDEN CIÁRIAS R PPS (XIII) = (XI + XII) _ . .
V

¥  PESU LTAD O  PREVIDEN CIARIO  (XIV) = (X -  XIII) h h i ■ b b -
r

L  A PO RTES DE RECU RSO S PARA O PLANO FINANCEIRO DO R R P S 2019 2018 2017
TRecursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras - - -
® ecursos para Formação de Reserva - - -

Anexo 4 do R REO  (Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do R PP S ) do último bimestre dos exercíciosIOTA EXPLICATIVA:
| Município não possui Previdência Própria.

José Florin Lima Santos 
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2021

AMF - Dem onstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ MIL

SETORES/ PRO GRAM A S/
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

BENEFICIÁRIO
2021 2022 2023

- - m : ■
FONTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS

J o s é  Florín L im a  S a n to s  
Prefeito  M u n ic ip a l

REDE GERAL
SERVIÇOS
LTDA:08241186000182

Digita »y signod by REDE GERAL SERVIÇOS
LTDA:08241186000182
DN: cn=REDE GERAL SERVIÇOS
LTDA08241186000182 c»BR l-Feira de Santana
o=ICP-Brasll ou=07003506000101
Ressoo: I am the author of thls document
Locatlon:
Date: 2020-07-24 13:00-03:00

Demonstrativo VII
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EDE GERAL 
ERVICOS
TD  A:0824118600018

LTDA3M24118 
OH v p REDE GERAL SERVIÇOS 
LTOAJ»241188000182 c=8R l=feir» de Sehteha o^lCP-Biasil ou=0700330600010  ̂
Rnascn I am lhe aulbor o» ih fl doeumer: 
Locadon:
Q»ie 202047-24 1301-0300

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANOPOLIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2021

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4o, § 2o, inciso V) R$ MIL
EVEN TO S V A LO R  PREVISTO P AR A  2021

Aumento Permanente da Receita (8.533)
{-) Transferências Constitucionais
(-)Transferências ao FÜNDÉB (2.397)
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) (6.137)
Redução Permanente de Despesa (II)
Margem Bruta (III) = (1 +11) 6.137)
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) -

Novas DOCC
Novas DOCC geradas por PPP

| Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = ( III - IV) (6.137)
FONTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANOPOLIS

José Florin Uma Santos 
Prefeito Municipal
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PREFE ITU RA  M U N IC IP A L DE SA N TA N Ó P O LIS  
LEI DE D IR E TR IZE S  O R Ç A M EN TÁ R IA S  

M ETO D O LO G IA  DE C Á LC ULO  
2021

1. M e m ória  e M e to d o lo g ia  de C á lcu lo  da P re v isã o  da s Rece itas.

Considerando que. para o planejamento governamental, o dimensionamento da disponibilidade de recursos com que se poderá contar para o desenvolvimento das ações é 
condição necessária para o sucesso da ap licação de recursos, a  projeção das receitas é fundamental para determinar as despesas, uma vez que serâa a  base para a  fixação dos 
gastos.
Buscando demonstrar a  metodologia utilizada para e laboração da Previsão de Receitas para o exercício de 2021. 2022 e 2023. projeções essas que servirão como parâmetros para 
elcOoração do Orçamento.
Conforme dispõe o Artigo 30 da Lei n° 4320/64 que intitui Normas Gerais de Direito Financeiro para e laboração e controle dos orçamentos e balanços ao União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, a  estimativa da receita terá como base o arrecodação histórica dos três últimos exercícios, pelo menos, apuradas com base nos demonstrativos de 
receitas.

1.1 M e to d o lo g ia  de C á lc u lo  u tiliza d a
A metodologia utilizada na projeção de receitas orçamentárias foi baseado no rrodeio incrementai de projeção utilizando a séria histórica de arrecodação.
Este modelo, além  de facilitar a compreensão, passo a passo, dos cálculos inerentes às previsões de receita e  da simplicidade de utilização, busca traduzir matematicamente o 
comportamento da arrecadação de uma determinada receita ao longo dos anos anteriores e projeta-se os valorns para os anos seguintes.

No modelo incrementai de projeção pela série histórica de arrecadação obtèm-se a  previsão através da arrecadação anual dos últimos 03 (très) onos anteriores (base de cálculo), 
corrigida por parâmetros de atualização de valores, baseada na seguinte lógica: considera como base a  arrecadação do período anterior, onde se aplica a  Variação de Preços 
(índice de correção da receita por e levação ou queda de preços), a  Variação de Quantidade (índice de crescimento ou decrescimento real do setcy da economia) e o Efeito 
Legislação, se ocorrer (variação do receita decorrente de alterações na legislação vigente).
A referida metodologia matematicamente é traduzida pela seguinte fórmula:

Re = IA a l»(H -EP)*(H -EQ )*(H -ELT

Onde:
Re: Rece ita Estimada______________________________________________________
Aa: Arrecadação do Período Anterior______________________________
(1+EP): índ ice de V a riação  d e  Preços
(1+EQ): Crescim ento da Econom ia______________________________________
(1+EL): Efeito Legislação

1.2 Formação do Banco de Dados dos Últimos três exercícios

Para oplicação da metodologia é  elaborado banco de dados contendo as informações históricas dos últimos três exercícios de todas as rece:tas arrecadadas pela entidade, 
devidamente classificadas por rubricas conforme demonstrativos contábeis relativos ás prestações de contas dos respectivos exercícios.

Desta, forma apresentamos abaixo as informações históricas de arrecodação:

W K Ê Ê Ê M 7 2018

RECEITAS CORRENTES 20.704.4U .83 21.880.579,08 41.799.449,09
Impostos. Taxas e  Contribuição d e  Melhoria 601.234.72 507.061,92 736.587.91

Impostos 578.599.78 468.004.72 688.775.08
Taxas 22.634.94 39.057.20 47.81 283
Contribuição de Melhoria -

Contribuições ■ 160.537.68 166.711,81
Receita Patrimonial 126.299,01 35.225,92 626.309,19
Receita  Industrial -
Receita  d e  Serviços 593.909,08 204.546,37 141.088.77
Transferências Correntes 19.384.453.14 20.971.201,82 40.116.809.88

Poriicipaçõo no Receita da União 8.576.320,47 9.142.369.49 9.954.264.24
Outras Transferências da União 2.491.363.96 2.882.489.23 4.162.008.34
Pariicipoção na Receita dos Estados 1.925.216.44 2.282.098.15 2.355.126.26
Transferências dos Municípios e de suas Enriòades - - -

Transferências de Instituições Púbicas 6.383.930.05 6.420.951.47 23.562.522.74
Convênios - Corantes 7.67222 243.293.48 82.888.30

Outras Receitas Correntes 520,68 2.005,37 11.941,53
Outras Receitas Correntes 520.88 2.005.37 11.941.53
Demais Receitas Correntes

( r r n r á t  nc raPiTAi -KCUEIIA3 UC UArlIAL
Ooeraçõo de crédito

146.250,00 580.890,34 298.386.07

Amortizações de Empréstimos - - .
Alenações de Bens - - .
Convênios -Capital 146.250.00 580.890,34 298.386.07

(-1 DEDUÇÃO DA RECSIA 1.925.985.43 ___________ 2J376.459.92 2.241.850,35
'o i aí '8.926.681 4C 20 3 8 5 X 5  50 3 9 .8 55 .m 81

ivxaxs
íGUCOUCB

1’MQDCD
JOOOOOCC

2S00MC5

50000CC

Arrecadação 2017 a 2019

TOI í 7018 7019

1.3 índices de Correção

Os indces utilizados buscam consolidar de forma confiável as projeções do comportamento da economia Brasileira e da Bahia. Para esse estudo to' aplicado o indice oficial de 
inflação do Brasil.o IPCA -  índice Nacional de Preços ao Consumidor, é por ele que se mede os melas inflacionárias.encontrado no Relalório de Infloção do Bonco Central. E. o indice 
de crescimento obtido pelo PIB -  Produto Interno Bruto, o qual representa a soma de todos os bens e  serviços fina s produzidos no país, ambos utilizados para o período de projeção 
gesto peça Orçamentária.__________ ________________________________

VARIÁVEIS 2021 2022
P13 (crescrnento% anual) 2.50 2.30 250
Iniaçôo Médio {% anual) projeldada com oase em índice 

oficial de inflação. 2.94 3.57 3,50
°rojeçãa do PIB do Estado - R$ milhares 346.800,00 368.800.00 376.213.C0
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PREFEITURA M U NICIPAL DE SAN TANÓPOLIS 
LEI DE DIRETRIZES O R ÇAM EN TÁR IAS 

M E TO D O L O G IA  DE C Á L C U L O  
2021

Com base nos anos anteriores é eslabelecitío a base da arrecadação, utilizamos a  médio aritmética e sobre esta bose aplicamos os fatores capazes de influenciar no arrecadação 
municipal.
Salientomos que não há metodologia específica paro eloboração da projeção das receitas de convênios, pois estas não seguem uma regularidade sequencial, depende do projeto 
e  da vontade dos órgãos pora sua efetivação. Seus valores não sofrem 'mfluèncios estatísticas. Em verdade, o convênio é uma realização de parceria com diversos órgãos federais e 
estaduais, e normalmenfe o município executa os ações com recursos externos, lais valores serão inseridos na projeção de acordo com os instrumentos lega s 'Irmados oelos entidades 
com os respectivos órgãos concedentes.

2. M em ória  e M e todo logia  d e  C á lcu lo  das M etas Anuais d e  Receitas, Despesas, Resultado Primário, Resultado N om inal de

O art. 4o, § 2o, inciso II. da Lei de Responsabilidooe Fiscal - LRF, estabele que o demonstrativo de metas anuais deverá ser instruído com a  memória e mefodologio de cálculo, visando 
esclarecer a  fomrta de obtenção dos valores.
A partir desta determinação da lei, foram elaborados modelos de demonstrativos com a memória de cálculo e  a  metodologia utilizada para a  obtenção dos valores relativos, a 
receitas, despesas. Resultado Primário, Resultado Nominal e montante da Dívida Pública.
Os modelos desenvolvidos incluem um exemplo prático da forma de elaboração e preenchimento dos valores encontrados.

2.1 M e todo logia  e M em ória  d e  C á lcu lo  das M etas Anuais para as receitas

■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ii■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ i
ESPECIFICACÀO ARRFCÁDACÀO

2021 2022 2023

RECEITAS CORRENTES 27.887.800,00 28.703.820,22 29.401.530,43
Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria 625.100,00 643.390,95 659.030.00

Impostos 5 3 8 .8 0 0 ,0 0 5 5 4 .5 6 5 .7 4 5 6 8 .0 4 5 .6 9
Taxas 8 6 .3 0 0 ,0 0 8 8 .8 2 5 ,2 1 9 0 .9 8 4 .3 0
Contribuição de Melhoria - - -

Contribuições ??.700,00 102.617,30 105.111,65
Receita Patrimonial 297.600.00 306.308.02 313.753.52
Receita Industrial - - •
Receita de Serviços 272.900,00 280.685.28 287.712,82
Transferências Correntes 26.573.300,00 27.350.856,86 28.015.680,47

Participação na Receita da União (FPM, ITR, IP I) 9 .1 3 2 .5 0 0 ,0 0 9 .3 9 9 .7 2 4 .5 4 9 .6 2 8 .2 0 5 .8 3
Outras Transferências da União 3 .3 3 8 .1 0 0 .0 0 3 .4 3 5 .7 7 5 ,5 8 3 .5 1 9 .2 8 9 .7 8
Participação na Receita dos Estados 
Transferências aos Municípios e  de Suas

2 .0 0 7 .2 0 0 .0 0 2 .0 6 5 .9 3 2 .3 4 2 .1 1 6 .1 4 9 .4 4

Entidades - - -

Transferências de Outras Instituições Públicas 1 2 .0 9 5 .5 0 0 .0 0 1 2 .4 4 9 .4 2 4 .3 9 1 2 .7 5 2 .0 3 5 .4 3
Convênios -Correntes - - -

Outras Receitas Correntes 19.200,00 19.761,81 20.242.16
Outras Receitas Correntes 1 5 .2 0 0 .0 0 1 5 .6 4 4 .7 6 1 6 .0 2 5 ,0 5
Receitas Diversos 4 .0 0 0 ,0 0 4 .1 1 7 .0 4 4 .2 1 7 .1 2

RECEITA DE CAPITAL ,
Operação de crédito - -
Amortizações de Empréstimos - - -
Alienações de Bens - - -
Convênios -Capital - - -

1-1 DEDUÇÃO DA RECEITA 2.016.100.00 2.075.092.76 2 .1 2 5 .5 3 2 .5 2H ü l ■ E 2 B 3 1 I

PREVtSÃO DE ARRECADAÇÃO 2021A 2023

J7.i00.000.00 27.275.998,11

JS.S00.C20 00

JSCOOOCO.CC
2021 2C22 2022

A3PECACACÀO

2.1.1 - M e todo logia  e  M e m ória  d e  C á lcu lo  das Principais Fontes de Receita:

Receita Tributária
H H H H H Ü :  Metas Anuais H M i H H H H H H I Valor Nominal H Variação %

20)8 564.900.00 0%
2019 790.900.00 28.56%
2020 992.000.00 20.27%
2021 625.100.00 -58.49%
2022 643.390,95 2.84%
2023 659.030.00 2.37%

Receita Tributária Valor Nominal

7019
7018

M l 659.020.00 » 643.390,95 62S.Í00.00■■■■■■■MMMMi 790.900,00 564.900,00 992.000,00
ioo.ooo,co zxxrxux tco.ocr.oo «o.goooo soo ooo.oo eoaocoa» 70COOWC «nepoe 00 sm occ.soixoo.ono.40

Cota - Parte do Fundo de Participação dos Municípios
■ M M  Metas Anuais M i  Valor Nominal B Ü V a rio çõ o  % 1 Cota - Parte do Fundo de Participação dos Municípios Valor Nominal

2018 10.184.600.00 0%
2019 10.687.500.00 4,71% •
2020
202)

13.020.000.00 
9.131 200 00

17.91%

9.398.386.51
-42,59%

2022
2023

2.84%
9.626.835,26 2,37%

72500000.00 «2500.000.03 60C0003250 BOOOOCO.OC 2C.GOO.MO.OC 172503 000250 14 0002500,00
Transferências de Recursos do SUS

Metas Anuais Valor Nominal Variação %
2018 1.954.900.00 0%
2019 2.705.900.00 27.75%
2020 2.737.000.00 1,14%
2021 2.221.40000 •23.21%
2022 2.286.400,01 2,84%
2023 2.341.976,07 Z37%

Outras Receitas Correntes
Metas Anuais Volor Nominal

2018 - 0%
20)9 12.800.00 100.007.
2020 12.000,00 -4.47%
2021 15.200.00 21.05%
2022 15.644,76 Z84%
2023 16.025.05 247%
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PREFE ITU RA  M U N IC IP A L DE SA N TA N O P O LIS  
LEI DE D IR ETR IZES  O R Ç A M EN TÁ R IA S  

M ETO D O LO G IA  DE C ÁLC ULO  
2021

Receitas de Copital
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2018 647.100,00 0%
2019 320.400.00 -101,97%
2020 2.626.000.00 07.80%
2021 - 0%
2022 - 0%
2023 - 07.

2 .2  M e to d o lo g ia  e M e m ó ria  de  C á lc u lo  d a s M e ta s A n u a is  para a s D e sp e sa s

TOTAIDAS DESPESAS
_ EXECUÇÃO

2C21 2022 2023
DESPESAS CORRENTES 25.143.144.17 25.853.171,78 26.430.161,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.649.196,57 16.138.595,02 16.450.241.15
JUROS E ENCARGOS DA DlvlDA 1 .053.08 1.086.01 1.106.98
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.492.894.52 9.713.490,75 9.978.812.87
DESPESAS DE CAPITAL 728.555.83 775.555,68 845.837.10
INVESTIMENTOS 33.645.47 58.913.34 115.355.97
INVERSÕES FINANCEIRAS - - -
CONCESSÃO Dê EMPRÉSTIMOS - - -
AQUISIÇÃO DE TÍTULO DE CAPITAL - 1 - -
DEMAIS INVERSÕES FINANCEIRAS - - -
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 467.357.44 481.973.14 491.280.33
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 227.552,92 234.669,20 ____________239,200,80

TOTAL 25.871.700,00 26.628.727.46 27.275.998, !C

Pessoal e Encargos Sociais
Metas Anuais i f H H H H H H I Valor Nominal H H Vorioção

2018 12.817.637,83 0%
20i9 15.717.637,11 18v4S%
2020 17.158.832,00 8̂ 0%
2021 15.649.196,57 -9.6S*
2022 16.138.595,02 3.03%
2023 16.450.241,15 1.89%

Juros e Encargos da Dívida
|  i Metas Anuais H  H H H B H Valor Nominal Variação 7-

2018 - 0%
2019 - 0%
2020 2.000,00 100.00%
2021 1.053,08 -89.92%
2022 1.086,01 3.03%
2023 1.106,98 '.89%

Reserva de Contingência
Metas Anuais Vcrior Nomlrtál •. H  Variação %

2018 - 0%
2019 - 0%
2020 432.168.00 100.30%
2021 227.552.92 -89.92%
2022 234.669.20 3.03%
2023 239.200.80 1.89%

Investimentos
Melas Anuais Valor Nominal Variação %

2018 1.173.737.74 0%
2019 1.832.035.92 35.93%
2020 7.496.000,00 75.56%
2021 33.645,47 -22! 79.37%
2022 58.91334 42,89*
2023 115.355,97 48.93%

Outras Despesas Correntes
Melas Anuais Valor Nominal

2018 9.890.409.38 0%
2019 7.321.938.07 -35.08%
2020 10.491.000.00 30.21%
2021 9.492.894.52 -10.51%
2022 9.789.766.49 3.03*
2023 9.978.812.87 •fm ,

Amortização da Divida
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2018 394.248.36 0%
2019 460.432.58 !4.37%
2020 510.000.00 9.72%
2021 481.973.14 -5.82%
2022 491.280.33 ! .89%
2023 491.280,33 0.00%
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PR EFE ITU RA  M U N IC IP A L DE SA N TA N Ó P O LIS  
LEI DE D IR E TR IZE S  O R Ç A M EN TÁ R IA S  

M ETO D O LO G IA  DE C Á LC ULO  
2021

2 .3  - M e to d o lo g ia  e M e m ó ria  de C á lc u lo  d a s M e ta s A n u a is  para  o R e su lta d o  P rim á rio

Em atendimento oo artigo 4o. § 2o, inciso II da Lei oe Responsabilidade Fiscal - LRP, fazemos, a seguir, uma demonstração a  respeito da memória de cálculo das metas de resultado 
primário, paro o exercido financeiro a  que se refere a  LDO e para os dois exercícios subseouentes.

META FISCA - RESULTADO PRIMÁRIO
ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023

RECEITAS CORRENTES (1) 25.871.700,00 26.628.727.46 27.275.998.11
Impostos. Taxas e  Contribuições de Melhoria 625.100,00 <543.390.95 659.030.00
Contribuições 99.700,00 102.617.30 105.111.65
Receita Potrirranal 297.600.00 306.308.02 313.753,52

Aplicações financeiras (11} 297.600,00 306.308.0? 313.753.52
Oulras Receites Patrimoniais - - -

Transferências Correntes 24.557.200.00 25.275.764.09 25.890.147,95
Demais Receilos Correnles 292.100.00 300.647.09 307.954.99

RECFITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (III) = (1 - II) 25.574.100,00 26.322.419,43 26.962.244.58
RECEIIA DE CAPTAI (IVJ - -
Operoções de Crédilo (v) - -
Amortização oe  Empréstimos (VI) - - -
Alienação de Ativos - - -
Transferência de Capital - - -
Outras Receitas de Capital 

RECBTAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL [VIII) = (IV-V-VI) . .
RECEITAS PRIMÁRIAS (1X1 = (IH.VIin 25.574.100,00 26.322.419,43 26.9(2-244.56
DESPESAS CORRENTES (X) 24.739.854,69 25.707.503,47 25.646.550.21

Pessoal e Encargos Sociais 15.649.196,57 16.138.595,02 16.450.241.15
Juros e Encargos do Dívida (XI) 1.053.08 1.086X31 1.106,98
Oulras Despesos Correnles 9.089.605,04 9.567.822,44 9.195.202.08

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTE (XII) *  (X-XI) 24.738.801.61 25.706.417,46 25.645.443.23
DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 501.002,91 540.886.48 606.636.30

Investimentos 33.645.47 58.913.34 115.355.97
Inversões financeiros - -
Amortização da Dívida (XIV) 467.357,44 | 481.973.14 491.280.33

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XIII - XIV) 33.645.47 1 58.913,34 115.355,97
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 227.55Z92 234.669.20 239.200.80

im .T .L * í :» y .r » y . ' i .____ _____________ 25.000.000,00 26.000.000.00 26 000 000 00

RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XVII) 574.100.00 322.419 43 962.244 59

2 .4  - M e to d o lo g ia  e M e m ó ria  de  C á lc u lo  d a s M e ta s A n u a is  para  o R e su lta d o  N o m in a l

Em atendimento oo artigo 4o, § 2o, inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, fazemos, a  seguir, uma demonstração a  respeito da memória de cálculo das metas de resultado 
nominal, paro o exercício financeiro a  que se refere a  LDO.

META FISCAL • RESULTADO NOMINAL
ESP£QfâcÂçA& ■  2021 ■ ■ ■ 9 B B 99H H  WÊÊÊÊÊÊÊÍ&&

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (1) 25.574.100.00 26.322.419,43 26.962.244.58
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (II) 25.000.000,00 26.000.000.00 26.000.000.00
RESULTADO PRIMÁRIO (III) (1 - II) 574.100,00 322.419.43 962.244,59
Juros. Encargos e Varioções Monetárias Ativos (IV) 390.90000 403.107.44 410.89!.69
Juros. Encargos e  Variações Monetárias Passivos (V) 2.200.00 2.256,40 2.299.97

RESULTADO NOMINAL - (VI) = III + (IV - V) \ ■ . 962.800.00 723 270 48 1.370.034,31

Nota: O cálculo das Metas Anuais relativas oo Resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a  metodologia estooelecida pelo Governo Federal, normatizada pela STN.

2 .5  - M e to d o lo g ia  e M e m ó ria  de C á lc u lo  d a s M e ta s A n u a is  para  o M ontante da D ív id a  Púb lica

Em atendimento oo artigo 4o, § 2o, inciso II da I ei de Responsabilidade Fiscal - IRF, fozemos, a  seguir, uma explanação a respeito d a memória de cálculo das metas anuais para o 
Montante do Dívida Pública, para o exercício financeiro a que se refere a LDO e  para os dois subsequentes.

META FISCAL MONTANTE DA DÍVIDA
ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023

DIVIDA CONSOLIDADA (1) 21.475.400,00 21.665.075,76 21.592.161.27
Dívida Mobiliária 
Outras Dívidas 21.475.400.00 21.665.075.76 21.592.161.27

DEDUÇCES (II) 22.957.900.00 23.675.954.41 24.133.151.56
Disponibilidade oe Caixa 19.775.500,00 20.394.041.20 20.787.862.60

Dísponíbifidooe de Coixa Bruta 21.279.400.00 21.944.921.68 22.368.691,53
(- )  Restos o Pag ar Processados 1.503.900.00 1.550.880.48 1.580.828.93
Haveres Hnorceiros_______ ___________________________________ ^ ^ ^ ^ 3 .1 8 2 .4 00 .0 0 3.281.913,2! 3.345.288.96
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EIXO TEMÁTICO"
U3< U9 
-  CS U =O Q 
ví tu O Q
*5 o3 ^
z  S  7 cc<

o2<ttíF-

PROPOSTA DE PRIORIDADES DA GESTÃO

Aquisição de veículo de uso exclusivo da assistência social edos equipamentos a ela vinculadosConstrução da estrutura física do CRASCriação da casa do bolo e panificadora popularImplementação de cursos profissionalizantes parabeneficiários do programa bolsa família, em continuado caráterAdquirir equipamentos para o SEMASImplantar o centro de referência especializado de assistência social (CREAS)Implantação da coleta seletiva

PRIORIDADES DA AUDIÊNCIA PUBLICA

EIXO TEMÁTICO
1

PROPOSTA DE PRIORIDADES DA GESTÃO
-  ■ f ;

, s  •; .........

PRIORIDADES DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Aquisição de equipamentos hospitalares e ambulância para a unidademistaReformada Unidade Mista de SaúdeImplantar o controle de estoque na CAF e unidades de saúde
OÉ- Implantação dos protocolos operacionais
ES Implantação do projeto nacional de saneamento básico
5 Promover a capacitação dos profissionais
w
a Implantar ambulatório de fisioterapia
o Implantar o serviço de prótese odontológica
a
<

Q
O Implantação do prontuário eletrônico Adequar as estruturas das Unidades de

s
BC 3 Adequar a infraestrutura das unidades de saúde da família, unidade Saúde.
u. mista (sala de estabilização) e SMS, buscando acessibilidade aos
u
-J
<

portadores de necessidades especiais
u
o Aquisição de insumos cm quantidade e qualidade necessária
Vi Buscar recursos para finalização das obras da academia de saúde e
•< USF da Boa Espera
=> Construção de uma sala de estabilização na Unidade mista
Z Construção de uma sala de apoio na USF João Catarino R. Cerqueira
-1 pra o NASF

3
u
H

PROPOSTA DE PRIORIDADES DA GESTÃO _ ) PRIORIDADES DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

W O w Capacitar e treinar gestores das associações
S í - s g Facilitar o crédito rural aos agricultores3  “  U  S  í

-L fc S  O 3  5
2

Melhoria no acolhimento ao agricultor na sede da secretaria
§ 1 - 5 “ “

Buscar parcerias para aração da terra, distribuição de sementes
g  fe § £  g  5 

2 S O  B i  
|  B g  1£  a  K

HmJ
pu

e assistência técnica dos agricultores para fortalecer o PAA
so
<

Fomentar a comercialização dos produtos da agricultura familiar na inclusão da merenda escolar- PNAE
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R ED E  G ER A L  
SER V IÇ O S  
LTDA:08241186 
000182

EIXO TEMÁTICO

TE
M

AS PROPOSTA DE PRIORIDADES DA GESTÃO
PRIORIDADES DA AUDIÊNCIA PÚBLICAJ  ■" ' '

EI
XO

 II
-

IN
FR

AE
ST

RU
TU

R
A

E
D

ES
EN

VO
LV

IM
E

NT
O

EC
O

NÔ
M

IC
O

CO
M

IN
D

ÚS
TR

IA
 E

 
CO

M
ÉR

CI
O

Promover cursos para criação de serviços como: manutenção de aparelhos de informática, eletroeletrônicos e mecânica em geral Incentivo ao microempreendedorIncentivo à produção de guloseimas como: doces, biscoitos e geleiasIncentivo a agricultura familiar
EIXO TEMÁTICO 2 PRIORIDADES DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

s PROPOSTA DE PRIORIDADES DA GESTÃO

W O W Substituição das casas de taipa das comunidades de Jurema, de
< Boa Espera, Serra do Cruzeiro, Taperinha, Tanque e Sítio Zaza

3  !Ú n  Q ^
é  g  £  o  5  2  
õ  i  5  S  «  g

os
=9
H3

Construção de calçamento das comunidades: Sobrado, Serra do Cruzeiro, Taperinha, Tapera, Quilombo, Alecrim, Candeal, Rumo I , Melhoria na Infraestrutura e Saneamento
°  h  á  s  <  a

1 1  §  £  <  E  M U  «)
,  H  U  3

QS
H</5U
2

Rumo 11, Queimada Grande, Alto Alegre, Bom Sucesso, Boa Espera Básico.Finalizar a creche municipal
5  D £ Z Reforma e construção de praças

EIXO TEMÁTICO 1 PROPOSTA DE PRIORIDADES DA GESTÃO
PRIORIDADES DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

SO j  u  <  W o  H 
<  u  z  
tíL ~ w

Implantação de um centro de referência especializado de assistência as vítimas de modo especial às mulheres, crianças e idosos
Busca de parcerias de política nacional anti drogas

h <o “D  g  S
cc o  <u  U u55 W Q w o  < 5-Z23OuC/í

Reativação e manutenção da banda jovem marcial a fim de atrair a atenção da população jovem e evitar ociosidade
2  5  af c  M —5  s  5  s  1  S

Construir área de lazer em parceria com a secretaria de infraestrutura
g o  g2  ^  E-* U  H t/l -J> Implantação de um local para acomodação e ser referência para guarda municipalíS w < Promoção de formação para a guarda municipalQ Cdtu Instalação de sistema de monitoramento com câmarasQ Aquisição de veículo para uso da guarda municipal

EIXO TEMÁTICO

TE
M

AS

PROPOSTA DE PRIORIDADES DA GESTÃO
PRIORIDADES DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

2  < Curso de capacitação dos servidores municipais
g  =  o  
|  5  <

Cursos técnicos profissionalizantes à população em geral do município
5  s<  59 H u O

»<Hc/i Apoio aos estudantes em geral na locomoção para instituições de ensino fora do municípiofi. O <  v) u
<3 Criação de oficinas nas escolas de ensino médio53 H 5:O w O X  «  

w u

Parcerias com instituições como: SENAI, SEBRAE, CIMATEC E SENARCriação de uma escola de governo para gestores e servidores
Nota: Disponibilizado nas plataformas digitais (oficiais) o questionário para votação das áreas de políticas públicas.
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